
CÂMARA MUNICIPAL DE ARANTINA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Rua Franklim José Ribeiro, n.º 70, Bairro Varzea - Arantina– CEP: 37.360-000  
CNPJ: 00.161.847/0001-58 Telefone: 0**32 3296-1329  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Arantina, CNPJ n.º 00.161.847/0001-58 
 
LOCAL: Site da Câmara Municipal de Arantina 
 
OBJETO: Contratação de seguro veicular para o automóvel Chevrolet Onix Plus 1.0, 
Manual, Flex, 4 portas – placa RMG7J54, chassi 9BGEB69A0MG131883, pertencente à 
esta Casa, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência – TR - em 
anexo, elaborado em conformidade com o disposto art. 6º, XXIII da Lei n.º 
14.133/2021, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Arantina/MG. 
 
Em caso de divergência entre a especificação do Termo de Referência – T.R. com a 
divulgada pelo site prevalecerá a descrição daquela (T.R.) para efetivação da 
contratação. 
 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO PROPOSTA: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: de 07/03/2025 às 08:00h até 11/03/2025 às 18h00min. 
 
A Câmara Municipal de Arantina, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua 
Franklin José Ribeiro, n° 70, Arantina, Estado de Minas Gerais, neste ato representado 
pela Presidente da Câmara torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, a abertura do Processo Administrativo n.º 004/2025, Processo de 
Contratação Direta n.º 003/2025, regido pela Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, que visa a busca de proposta adicional, conforme disposto no art. 75, §3º da Lei 
n.º 14.133/2021. O processo será conduzido pelo agente de contratação, Diogo Keller 
da Silva Botelho.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  
 
INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 
As intimações dos atos relativos ao presente processo administrativo, inclusive 
decorrente do futuro contrato administrativo (ou equivalente), serão feitas através de 
publicação no site: https://camaraarantina.mg.gov.br/. Quaisquer dúvidas, contatar 
pelos telefones 0**32 3296-1329, ou pelo e-mail: 
administracao@camaraarantina.mg.gov.br.  
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1-OBJETO:  
O presente instrumento tem por objeto a contratação de seguro veicular para o 
automóvel Chevrolet Onix Plus 1.0, Manual, Flex, 4 portas – placa RMG7J54, chassi 
9BGEB69A0MG131883, pertencente à esta Casa, visando atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Arantina/MG. 
 
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
2.1. Poderão participar do presente procedimento, as microempresas, empresas de 
pequeno porte (ou equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente 
constituídas que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações 
a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo poder 
público;  
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no Art. 14, 
Inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  
e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 

 
3- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   
 
 3.1. As propostas adicionais serão recebidas na sede da Câmara Municipal de 
Arantina ou através do e-mail administracao@camaraarantina.mg.gov.br até a data e 
horário indicado no preâmbulo e deverão ser apresentadas de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinadas em seu final pelo proponente e 
rubricada nas demais folhas contendo: 
a) Nome e endereço completo da empresa; 
b) Número do CNPJ; 
c) Telefone, fax para contato; 
d) Número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio 
eletrônico (e-mail), se possível; 
e) Ser impressa por meio eletrônico em papel, com a identificação da empresa, 
escrita em português do Brasil, sem borrões, emendas, rasuras ou entrelinhas não 
ressalvada, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais. 
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f) Conter prazo de validade da proposta comercial de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data de abertura da mesma. Caso esse prazo não esteja expressamente 
indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado como 60 (sessenta) dias 
para efeito de julgamento. 
3.2. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido elaboradas em desacordo 
com o presente Edital; 
3.3. A agente de contrato não levará em conta propostas que contenham quaisquer 
ofertas de vantagens não previstas no Edital, ou que tiverem apenas o oferecimento 
de uma redução sobre a proposta de menor preço; 
3.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
3.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
3.6. O agente de contratação considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento; 
3.7. Preço unitário e total, em moeda nacional;  
3.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, 
do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor 
numérico. 
3.9. O proponente se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 
seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem 
como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente 
objeto contratual. 
3.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
4.1. Na data estabelecida no preambulo, o agente de contratação, realizará o 
julgamento das propostas. 
4.2. A proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, será declarada 
vencedora. 
4.2.1. Após declarar vencedora, o agente de contratação solicitará da empresa, a 
apresentação de documentos para a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e 
demais condições estabelecidas no item, que deverão ser anexados no prazo de até 
03 (três) dias.  
4.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração 
de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, 
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão das respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão 
negativa. 
4.2.3. Somente após a devida comprovação de regularidade da empresa a Câmara 
Municipal procederá a contratação.  
4.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação para contratação. 

 
5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   
5.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
5.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  
5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Estado;  
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
5.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 
Internet), conforme legislação em vigor;  
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
5.3 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES EM CARATER GERAL 
5.3.1 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa; 
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5.3.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no 
procedimento, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com 
o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se 
compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes; 
5.3.3. Declaração que não se enquadra vedações previstas na Lei 14.133/21;  
5.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
5.4.1. Em nome da proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo. 
a) Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da matriz; 
b) Se a proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. É facultado ao agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase 
do procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo administrativo. 
6.2. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
6.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
6.2.2. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento administrativo. 
6.3. A declaração do vencedor não implicará direito à contratação.  
6.4. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 
14.133/21. 
 
7 - DOS ANEXOS 
7.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência:  
Anexo II - Modelo de proposta.  
 
8 - DO FORO  
8.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
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Foro da cidade de Andrelândia/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
Arantina, 27 de fevereiro de 2025.           
 
 

 
 Diogo Keller da Silva Botelho 

Agente de Contração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 003/2025 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
 
1.1. Contratação de Seguro Veicular para o Automóvel Chevrolet Onix Plus 1.0, 

Manual, Flex, 4 portas, Ano de fabricação/Ano do modelo: 2020/2021, placa 
RMG7J54, chassi 9BGEB69A0MG131883, pertencente à esta Casa, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – TR - em anexo, 
elaborado em conformidade com o disposto art. 6º, XXIII da Lei n.º 
14.133/2021, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Arantina/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 
de 

medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Seguro Veicular para o Automóvel 
Chevrolet Onix Plus 1.0, Manual, Flex, 4 
portas, Ano de fabricação/Ano do 
modelo: 2020/2021, placa RMG7J54, 
chassi 9BGEB69A0MG131883, 
pertencente à Camara Municipal de 
Arantina/MG, localizada na Rua 
Franklim José Ribeiro, n.º 70, Bairro 
Varzea - Arantina /MG. 
COBERTURAS: 
Período 12 meses. 
Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 
- 
100% FIPE 
RCFA - Danos Materiais - 50.000,00 
RCFA - Danos Corporais - 50.000,00 
RCFA – Objetos Transportados pelo 
Veículo – 50.000,00 
RCFA - Danos Morais/Estéticos - 
10.000,00 
APP – Morte (por Passageiro) - 
5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.211,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.211,99 
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APP – Invalidez (por Passageiro) - 
5.000,00 
Decessos - por Ocupante – 2.000,00 
Carro Reserva - 10 Dias com ar 
condicionado 
Vidros completos: Vidro Traseiro, 
Faróis, Lanternas, Retrovisores, 
Parabrisa, reparos de lataria e pintura 
Assistência 24 horas completa 
Reboque: 250 KM 
Prêmio Líquido 6.826,35 
Quantidade de passageiros : 5 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 
1.3. O objeto dessa contratação é enquadrado como serviço contínuo, tendo em 

vista que a necessidade de segurar os veículos é permanente. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  A contratação de companhia seguradora, justifica-se pela necessidade de 
assegurar a proteção patrimonial do veículo de propriedade da Câmara Municipal de 
Arantina/MG, proporcionando uma maior segurança aos servidores e vereadores, 
uma vez que estes, estão sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também 
originar indenizações por danos pessoais e materiais, aos servidores que prestam 
serviço à instituição, e a terceiros. O veículo em questão é utilizado para 
deslocamentos institucionais, sendo essencial para a execução de atividades 
administrativas e operacionais da Câmara Municipal. 
2.2.  A contratação do seguro visa mitigar riscos e garantir a proteção do 
patrimônio público, conforme princípios da economicidade e eficiência na 
administração pública. Assim, recomenda-se a adoção das medidas administrativas 
necessárias para a efetivação do seguro, considerando critérios de melhor custo-
benefício e adequação às necessidades institucionais.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
3.1. A solução será a contratação de um seguro veicular que cobrirá os danos 
materiais ao veículo da instituição, assim como os prejuízos causados a servidores e 
terceiros envolvidos em acidentes. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O seguro deverá contemplar as seguintes coberturas:  

4.1.1 Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto - 100% FIPE 
4.1.2 RCFA - Danos Materiais - 50.000,00 
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4.1.3  RCFA - Danos Corporais - 50.000,00 
4.1.4 RCFA – Objetos Transportados pelo Veículo – 50.000,00 
4.1.5 RCFA - Danos Morais/Estéticos - 10.000,00 
4.1.6 APP – Morte (por Passageiro) - 5.000,00 
4.1.7 APP – Invalidez (por Passageiro) - 5.000,00 
4.1.8 Decessos - por Ocupante – 2.000,00 
4.1.9 Carro Reserva - 10 Dias com ar condicionado 
4.1.10 Vidros completos: Vidro Traseiro, Faróis, Lanternas, Retrovisores, 

Parabrisa, reparos de lataria e pintura 
4.1.11 Assistência 24 horas completa 
4.1.12 Reboque: 250 KM 
4.1.13 Validade de 12 meses. 

Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da Execução Contratual 
4.3. Não haverá exigência da garantia da execução contratual. 
Vistoria 
4.4.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 
poderá realizar vistoria no veículo a ser segurado, na sede da Câmara Municipal que 
fica localizada na Rua Franklim José Ribeiro, n.º 70, Bairro Varzea - Arantina /MG. A 
vistoria deverá ser acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 12 horas às 18 horas, agendando através do e-mail: 
administracao@camaraarantina.mg.gov.br com o título “Vistoria Seguro Veicular”, 
incluindo no corpo do e-mail os dados do vistoriador. 
4.5.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria. 
4.5.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do veículo, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura do contrato. 
5.2.  Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este 
instrumento, independente de transcrição; 
5.3.  Emitir a apólice do veículo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da nota de empenho; 
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5.4.  Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 
comunicado; 
5.5. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.6. Assegurar assistência 24 horas em CASO DE SINISTRO para o veículo, 
condutores e passageiros. 
5.7. Fornecer, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do início da vigência, 
cartão individual do veículo segurado referente à apólice de seguro, objetivando um 
contato imediato com seguradora em caso de sinistro. 
5.8. Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do 
seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como as 
modificações que se produzam durante a vigência do seguro, alterado através do 
endosso. 
5.9. Indicar a representação ou corretora tecnicamente qualificada, bem como, 
nome para contato, telefones, e-mail, e outros recursos para contatos; os quais serão 
os responsáveis durante toda a vigência do contrato de seguro, para atendimento da 
instituição; 
5.10. Informar a representação ou corretora tecnicamente qualificada quanto da sua 
responsabilidade ao atendimento contratante. 
5.11. Prestar os seguintes serviços 24 horas: 

5.11.1. Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o 
atendimento do veículo segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e 
será válida em todo o Brasil, em caso de pane, acidente, roubo/furto do veículo; 

5.11.2 Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o 
segurado, com quilometragem limite de 250 km; 

5.11.3 Serviços de chaveiro; 
5.11.4 Serviços de troca de pneu; 
5.11.5 Assistência emergencial para gestante. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.4. O fiscal do contrato anotará no Termo de Recebimento Provisório todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.15.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, até 30(trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 
de 18 de março de 2020. 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, com base no 
princípio da economicidade e visando à obtenção do melhor custo-benefício, é de R$ 
2.211,99 (Dois mil, duzentos e onze reais e noventa e nove centavos), valor obtido 
por meio do menor dos preços obtidos nas cotações realizadas no mercado. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Arantina. 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2025 
 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 003/2025 
 
Objeto: Contratação de Seguro Veicular para o Automóvel Chevrolet Onix Plus 1.0, 
Manual, Flex, 4 portas, Ano de fabricação/Ano do modelo: 2020/2021, placa RMG7J54, 
chassi 9BGEB69A0MG131883, pertencente à esta Casa, visando atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Arantina/MG. 

 
RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 
Endereço:       Telefone/Fax: 
Nome Do Signatário (Para Assinatura do Termo de Contrato). 
Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 
 
Valor Global da Proposta: R$ ____ (______________________________). 
Prazo de validade da Proposta: 60 dias  
Prazo de Execução: conforme Termo de Referência. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação dos serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com 
todas as normas deste edital e seus anexos. 
 
Pela presente proposta comercial o proponente declara que se encontra plenamente 
de acordo com as condições do Termo de Referência. 
 
Local e Data:.......... de................................de 2025 
 
 

NOME 
Representante Legal da Participante 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

01      


